
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

 
 

REQUERIMENTO Nº______ DE 2023. 

(Da Sra. Érika Kokay) 

 

Requer a realização de audiência 

pública para debater a efetivação da 

Política Nacional da População de Rua 

como estratégia fundamental para a 

garantia dos direitos da população em 

situação de rua no Brasil.  

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a V. Exa, nos termos do Artigo 24, inciso III, combinado com 

o Artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 

Audiência Pública no âmbito desta Comissão com o objetivo de debater a 

efetivação da Política Nacional da População de Rua como estratégia 

fundamental para a garantia dos direitos da população em situação de rua no 

Brasil com a participação dos/as seguintes convidados/as: 

 Representante do Ministério dos Direitos Humanos e 

Cidadania; 

 Representante do Ministério de Desenvolvimento Social; 

 Representante do Ministério da Saúde; 

 Marco Antônio Carvalho Natalino, especialista em políticas 

públicas e gestão governamental em exercício na diretoria de 

estudos e políticas sociais do Ipea; 

 Padre Julio Lancellotti, Coordenador da Pastoral do Povo de 

Rua 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com reportagem da Folha1 de 12 de dezembro de 2023, 

a população em situação de rua no Brasil aumentou 935,31% nos últimos dez 

anos, segundo levantamento do Ipea (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) 

com base em dados do CadÚnico (Cadastro Único) do governo federal. O 

número de pessoas cadastradas saltou de 21.934 em 2013 para 227.087 até agosto 

de 2023. 

Entre as causas do problema estão exclusão econômica, que 

envolve insegurança alimentar, desemprego e déficit habitacional; ruptura de 

vínculos familiares; e questões de saúde, especialmente de saúde mental. 

O levantamento aponta que a idade média das pessoas nas ruas é 

41 anos. Os jovens entre 18 e 29 anos somam 15% do total, e aqueles com idade 

de 50 a 64 anos correspondem a 22%. Crianças e adolescentes somam 2,5%, e 

idosos, 3,4%. 

Entre as causas para o aumento da quantidade de pessoas em 

situação de rua nos últimos dez anos, o responsável pela pesquisa, Marco 

Antônio Carvalho Natalino, ressalta que há quase uma década o Brasil enfrenta 

crises econômicas sucessivas, inclusive com a volta da insegurança alimentar 

grave e da fome, situação agravada pela pandemia de Covid-19. 

Diante desse grave cenário, o governo federal lançou, no dia 

11/12/2023, o Plano Ruas Visíveis - Pelo Direito ao Futuro da População em 

Situação de Rua. A medida promove a efetivação da Política Nacional para a 

População em Situação de Rua e tem investimento inicial de quase 1 bilhão de 

reais.  

O Plano Ruas Visíveis contempla 99 ações que serão desenvolvidas 

a partir de sete eixos: assistência social e segurança alimentar; saúde; violência 

                                                           
1 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2023/12/populacao-de-rua-no-brasil-cresceu-quase-
10-vezes-na-ultima-decada-aponta-
ipea.shtml?pwgt=kggzj2yqg313cleqrucydsk5pglgvy868nlqh3uz5lo0r1tu&utm_source=whatsap
p&utm_medium=social&utm_campaign=compwagift *C
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institucional; cidadania, educação e cultura; habitação; trabalho e renda; e 

produção e gestão de dados. A articulação envolve 11 ministérios, em parceria 

com governos estaduais e municipais e em diálogo com os movimentos sociais e 

outros órgão e instâncias representativas. 

Trata-se de medida fundamental para garantia dos direitos da 

população em situação de rua no Brasil e, portanto, apresentamos o presente 

requerimento a fim de possibilitar a apresentação e o debate a respeito da política 

e das medidas para a superação dessa situação. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos/as nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Comissões,    novembro, de 2023. 

 

            Deputada ÉRIKA KOKAY 

(PT/DF) 
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